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PautaPauta

 Repasse da II Assembleia Geral da Rede Nacional Repasse da II Assembleia Geral da Rede Nacional 
de Ouvidoriasde Ouvidorias

 ResoluResoluçção sobre Medidas Gerais de Salvaguarda ão sobre Medidas Gerais de Salvaguarda 
àà Identidade de Denunciantes  Identidade de Denunciantes  --

--



II Assembleia Geral de 2019II Assembleia Geral de 2019

Sobre a Rede Nacional de OuvidoriaSobre a Rede Nacional de Ouvidoria

Decreto nº. 9.492/2018 - Finalidade de integrar as ações de 
simplificação desenvolvidas pelas unidades de ouvidoria dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Resolução nº 01/2019 – Regimento Interno



ProgramaProgramaçção da Assembleia Geralão da Assembleia Geral



ProgramaProgramaçção da Assembleia Geralão da Assembleia Geral



Concurso de Boas PrConcurso de Boas Prááticasticas

 InscriInscriçções atões atéé 12 de Dezembro de 2019 12 de Dezembro de 2019 



Concurso de Boas PrConcurso de Boas Prááticasticas

ATATÉÉ UMA EXPERIÊNCIA POR CATEGORIA: UMA EXPERIÊNCIA POR CATEGORIA: 

A A –– DESENVOLVIMENTO DE CAPACIDADE INSTITUCIONALDESENVOLVIMENTO DE CAPACIDADE INSTITUCIONAL

B B –– PROMOPROMOÇÇÃO DA SIMPLIFICAÃO DA SIMPLIFICAÇÇÃO E DESBUROCRATIZAÃO E DESBUROCRATIZAÇÇÃOÃO

C C –– FOMENTO FOMENTO ÀÀ PARTICIPAPARTICIPAÇÇÃO E AO CONTROLE SOCIALÃO E AO CONTROLE SOCIAL

D D –– TECNOLOGIA DA OUVIDORIATECNOLOGIA DA OUVIDORIA

CRITCRITÉÉRIOS: COMISSÃO DE JULGAMENTORIOS: COMISSÃO DE JULGAMENTO

CRIATIVIDADE/INOVACRIATIVIDADE/INOVAÇÇÃOÃO CUSTOCUSTO--BENEFBENEFÍÍCIOCIO

IMPACTOS IMPACTOS 
POSITIVOS/EFETIVOSPOSITIVOS/EFETIVOS

SIMPLICIDADE E SIMPLICIDADE E 
REPLICABILIDADEREPLICABILIDADE



ResoluResoluçção não nºº. 3, de 13 de setembro de 2019. 3, de 13 de setembro de 2019

A norma estabelece salvaguardas de proteA norma estabelece salvaguardas de proteçção ão àà
identidade do denunciante que comunique ilidentidade do denunciante que comunique ilíícito ou cito ou 
irregularidade praticada contra irregularidade praticada contra óórgãos e entidades rgãos e entidades 
da Administrada Administraçção Pão Púública.blica.



ResoluResoluçção não nºº. 3, de 13 de setembro de 2019. 3, de 13 de setembro de 2019

 Necessidade de Salvaguardar a confianNecessidade de Salvaguardar a confiançça dos a dos 
usuusuááriosrios

 Ausência de marco normativa nacional, amplo e Ausência de marco normativa nacional, amplo e 
abrangenteabrangente

 Leis: 12.527/2011, 13.460/2013 e 13.709/18Leis: 12.527/2011, 13.460/2013 e 13.709/18

 RecomendaRecomendaçções ao Estado Brasileiroões ao Estado Brasileiro



I I –– DisposiDisposiçções Gerais               (Anexo I)ões Gerais               (Anexo I)

 Conceitos de Conceitos de Denúncia; Denunciante; Elemento de Denunciante; Elemento de 
IdentificaIdentificaçção; ão; PseudonimizaPseudonimizaççãoão; Salvaguardas de Prote; Salvaguardas de Proteçção ão 
àà identidadeidentidade

A denA denúúncia deverncia deveráá ser dirigida ser dirigida àà ouvidoria do ouvidoria do 
óórgão ou entidade responsrgão ou entidade responsáável. vel. 

Garantir ao denunciante:Garantir ao denunciante:

1. Formular a denúncia em qualquer meio existente
2. Ter acesso desimpedido e gratuito aos canais

3. Conhecer os trâmites da denúncia (Lei 12.527/11)



II II -- Salvaguardas de ProteSalvaguardas de Proteçção ão àà Identidade do DenuncianteIdentidade do Denunciante

Desde o recebimento da denDesde o recebimento da denúúncia todo denunciante terncia todo denunciante teráá
sua identidade preservadasua identidade preservada

Os elementos de identificaOs elementos de identificaçção do denunciante poderão ser ão do denunciante poderão ser 
solicitados pelo agente psolicitados pelo agente púúblico responsblico responsáável pela apuravel pela apuraçção ão 

da denda denúúncia, demonstrada a necessidade de conhecência, demonstrada a necessidade de conhecê--lala

O encaminhamento de denO encaminhamento de denúúncias com elementos de ncias com elementos de 
identificaidentificaçção entre unidades de ouvidoria deverão entre unidades de ouvidoria deveráá ser ser 

precedido do consentimento do denuncianteprecedido do consentimento do denunciante



II II -- Salvaguardas de ProteSalvaguardas de Proteçção ão àà Identidade do DenuncianteIdentidade do Denunciante

O compartilhamento da informaO compartilhamento da informaçção com outros ão com outros óórgãos não rgãos não 
implica a perda de sua natureza restrita, sobretudo com implica a perda de sua natureza restrita, sobretudo com 

relarelaçção ão àà identidade do denunciante, nos termos da identidade do denunciante, nos termos da 
legislalegislaçção em vigorão em vigor

Todo aquele que realizar denTodo aquele que realizar denúúncia de comprovada mncia de comprovada máá--fféé
contra terceiro, atendidos os princcontra terceiro, atendidos os princíípios do contraditpios do contraditóório, rio, 

da ampla defesa e do devido processo legal, estarda ampla defesa e do devido processo legal, estaráá sujeito sujeito 
ààs responsabilizas responsabilizaçções civil e penal.ões civil e penal.



II II -- Salvaguardas de ProteSalvaguardas de Proteçção ão àà Identidade do DenuncianteIdentidade do Denunciante

A mA máá--fféé a que se refere o caput, quando reconhecida na a que se refere o caput, quando reconhecida na 
esfera judicial, permitiresfera judicial, permitiráá a remoa remoçção das salvaguardas de ão das salvaguardas de 

que trata esta norma em benefque trata esta norma em benefíício do ofendido, observado cio do ofendido, observado 
o art. 21 da Lei no art. 21 da Lei nºº 12.527, de 201112.527, de 2011

ANEXO IIANEXO II

MECANISMO PERMANENTE DE MENSURAMECANISMO PERMANENTE DE MENSURAÇÇÃO DE ÃO DE 
SALVAGUARDAS SALVAGUARDAS ÀÀ IDENTIDADE DOS DENUNCIANTES IDENTIDADE DOS DENUNCIANTES 

(MPM(MPM--SID)SID)



 Portaria que disciplina critérios para o tratamento e 
encaminhamento de denúncias;

 Operacionalização da Carta de Serviços (Criação de 
Usuários e Atualização das Informações)

 Encontro Estadual de Controle Interno

 Revisão da Minuta do Decreto Estadual pela Gestão da 
CGE



Coordenadoria de OuvidoriaCoordenadoria de Ouvidoria
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 AndrezaAndreza FreiteFreite
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